
 

 

Processo Eleitoral 2019 – 2020 – Perguntas e Respostas 

 

1) Quais são os candidatos que participam do processo eleitoral? 
 
O currículo dos candidatos está disponível em nosso site, acesse através do link: 
https://www.banesprev.com.br/obanesprev/AtasEditais/2019/AGO2020/CVs_Candida
tos_2020.pdf 
  

2) Quais são os cargos e quantidades de vagas? 
 
- 01 (uma) vaga para Diretor Administrativo; 
- 01 (uma) vaga para Diretor Financeiro; 
- 02 (duas) vagas para Comitê de Investimentos e respectivos suplentes; 
- 01 (uma) vaga para Conselho Fiscal e respectivo suplente e; 
- 02 (duas) vagas para Conselho Deliberativo e respectivos suplentes. 
 

3) Qual quantidade de votos por colegiado? 
 
Cada participante pode votar em até: 
 
- 01 (um) voto para Diretor Administrativo; 
- 01 (um) voto para Diretor Financeiro; 
- 02 (dois) votos para Comitê de Investimentos; 
- 01 (um) voto para Conselho Fiscal e respectivo suplente e; 
- 02 (dois) votos para Conselho Deliberativo. 
 

4) O Kit para votação foi emitido pelo correio? Até quando ele será enviado? 
 
Para os Participantes nascidos até 31/12/1955, o Kit será enviado via correio e e-mail.  
Para os participantes nascidos a partir de 01/01/1956, inclusive, o login e senha serão 
encaminhados via e-mail e SMS. 
Data limite para emissão e postagem dos kits: 27/01/2020. 
 

5) O voto é obrigatório? Terei algum prejuízo se não votar? 
 
O voto não é obrigatório. Participar do processo eleitoral (votar) é um direito do 
participante, não uma obrigação. 
 

6) O Banesprev pode me indicar candidato? 
 
Não, os profissionais do Banesprev não devem indicar qualquer preferência em suas 
atividades e devem manter a imparcialidade. 
 

7) Qual o período para votação?  

https://www.banesprev.com.br/obanesprev/AtasEditais/2019/AGO2020/CVs_Candidatos_2020.pdf
https://www.banesprev.com.br/obanesprev/AtasEditais/2019/AGO2020/CVs_Candidatos_2020.pdf


A votação permanecerá aberta no período de 06/02/2020 a 18/02/2020. 
 

8) Não recebi o meu kit, como fazer para solicitar 2ª via? Qual o prazo para emissão? 
 
Os kits foram enviados para todos os participantes maiores de 65 anos com registro de 
entrega. Acordamos com os Correios que seriam feitas 3 tentativas de entrega.  Caso, 
mesmo assim, você não tenha recebido seu kit, por ausência de tempo hábil para 
envio de novo kit, iremos emitir senha de acesso para votação eletrônica. Esta senha 
poderá ser direcionada ao seu e-mail/SMS, conforme informação disponível em nosso 
cadastro. 
 

9) Votei pela internet e correio, qual voto será validado?  
 
Em eventual duplicidade, prevalecerá o voto eletrônico. 
 

10) Não estou conseguindo votar utilizando a minha senha do site, como proceder?  
 
A senha para votação é única, pessoal e intransferível, constando no material enviado 
ao participante. Neste caso, entre em contato com Central de Atendimento. Será 
necessário informar/confirmar seu e-mail para que sua senha seja reenviada ou seja 
gerada nova senha. 
 

11) Quando será a apuração dos votos?  
 
Será realizada em 03/03/2020. Encerrada a apuração e realizada a auditoria, o 
resultado final será divulgado em 06/03/2020. 
 

12) Caso eu compareça à sede do Banesprev consigo votar? 
 
Não. A votação é eletrônica ou por carta-resposta. Todas as cartas serão direcionadas 
à caixa postal específica dos Correios e nossos funcionários não poderão receber 
nenhuma cédula. 
 
 
 
 
 


